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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA
ESTADO DE SÃO PAULO

PROCESSO ELETRÔNICO
DATA: 22/10/2025 VALOR GLOBAL: R$ 0,00

PROCESSO INTERNO Nº 1/2025
PROCESSO INTERNO Nº 1/2025

EMENTA
INTERPRETAÇÃO DA CONTROLADORIA NA APLICAÇÃO DA LEI DE
DIÁRIAS. FORMA QUE SERÁ APLICADA.

PARTES E/OU AUTORES

PROTOCOLO PROTG-145482-6K5P8R-0J4L0A
22/10/2025 10:03:09
ORDINÁRIO
PODER LEGISLATIVO

VITOR HUGO SANTANA

DATA/HORA
REGIME
ORIGEM



ATO Nº 29, DE 16 DE SETEMBRO DE 2025. 

(DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ART. 2º DO ATO DA MESA Nº16, DE 19 DE JUNHO DE 2017.) 

Art. 1º O arƟgo 2º do Ato da Mesa Diretora nº 16, de 19 de junho de 2017, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

“Art. 2º O valor das diárias será de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais) e serão calculadas 

por períodos de vinte e quatro horas, contadas do momento da parƟda ao da chegada à sede 
do 

Município, deferidas pela autoridade competente, na seguinte conformidade: 

I – com pernoite, terá direito a 100%, ou seja, 01 diária; 

II – sem pernoite, terá direito ao equivalente a 40% do valor da diária.” 

“Atenção aos critérios objeƟvos que devem ser uƟlizados, tais como: índices de inŇação, 
pesquisa de custos, periodicidade, etc.” 

 

A Controladoria fará uma exegese dos arƟgos em vigor devido algumas reclamações informais 
e algumas repercussões na mídia local. 

 

 

 

Art.1° e §1°: interpretação literal.  §2°, percebam que a jusƟĮcaƟva é referente ao moƟvo da 
concessão no sábado, domingo ou feriado, não somente referente ao moƟvo da viagem. 
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“Art. 2º O valor das diárias será de R$ 830,00 (oitocentos e trinta reais) e serão calculadas 

por períodos de vinte e quatro horas, contadas do momento da parƟda ao da chegada à sede 
do 

Município, deferidas pela autoridade competente, na seguinte conformidade: 

I – com pernoite, terá direito a 100%, ou seja, 01 diária; 

II – sem pernoite, terá direito ao equivalente a 40% do valor da diária.” 

“Atenção aos critérios objeƟvos que devem ser uƟlizados, tais como: índices de inŇação, 
pesquisa de custos, periodicidade, etc.” 

 

 

 

Art. 3º: interpretação literal. Parágrafo único: atenção aos documentos comprobatórios 
exigidos, o foco é na parƟcipação. PerƟnente a exteriorização da diferença de documentos 
sobre a comprovação do evento e comprovação da parƟcipação no evento. 

Comprovação do evento: 

Folder, cartaz, programação oĮcial ou convite do evento; 

Edital, oİcio ou e-mail de convocação/inscrição; 

Informações reƟradas do site da insƟtuição promotora (com data e local); 

Termo de referência ou projeto do evento, se público. 

Comprovação na parƟcipação: 

Comprovante de inscrição ou matrícula (com nome do agente e do evento); 

Comprovante de pagamento da taxa de inscrição, se houver; 

Lista de presença (assinada ou digital); 

CerƟĮcado de parƟcipação, conclusão ou frequência, emiƟdo pela enƟdade promotora; 

Declaração de parƟcipação (com assinatura e idenƟĮcação da insƟtuição promotora); 

Relatório de viagem ou de parƟcipação, elaborado pelo servidor após o retorno, descrevendo 
conteúdo, palestras, aprendizados e aplicabilidade; 

Atestado de comparecimento emiƟdo pela organização. 
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Inciso II: esse “devidamente comprovados” caracteriza adiantamento. 

 

 

§3°: interpreto que o abastecimento do veículo oĮcial no momento da viagem deve ser feito 
no Município, somente em estabelecimento credenciado. Mas há a possibilidade de 
abastecimento no percurso, apesar de não expresso. 

§4°: A opção pela viagem em veículo oĮcial será de inteira responsabilidade? a inteira 
responsabilidade é do agente políƟco e do agente administraƟvo que no carro estão 
referente ao deslocamento e ao Ɵpo de uso que se faz com o veículo. Necessidade de 
alteração da redação inicial, mantendo-se “não cabendo a Câmara Municipal nenhum outro 
Ɵpo de ressarcimento além dos previstos neste Ato”. 

§5°: Interpretação literal. 

§6°, inciso I e II : interpretação literal. 
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Inciso III e IV: interpretação literal. 

§7°: parágrafo desatualizado. Não cabe exigência de importância de até 30%, uma vez que 

diárias não precisam de comprovação documental de gasto. Necessidade de alteração da 

redação inicial. 

 

Art. 5°: Desatualizado. Mesmo problema do §7°. 

 

 

Alterado ATO Nº 7, DE 7 de fevereiro de 2023. (DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO ATO Nº 16, DE 

19 DE JUNHO DE 2017) 

Art. 6º Não se fará nova concessão de diárias: 

I - ..................................................................................................................................................... 

II – ao agente políƟco que tenha realizado no mês uma viagem para Brasília/DF, Capitais ou 

demais cidades com distância superior a 300 Km deste Município”. 

Atenção: deixou de valer o parágrafo único, ou seja, a excepcionalidade não existe. 
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Inciso l: a autorização deve ser expressa, claramente declarada, por escrito e de forma 

especíĮca na hermenêuƟca do inciso. 

Incisos ll e lll: interpretação literal. 

 

Art. 8° e §1°: interpretação literal. 
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Interpretação literal do arƟgo e dos incisos e das alíneas. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14
RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS
PROCESSO INTERNO Nº 1/2025

VITOR HUGO SANTANA 22/10/2025 10:10:50DOCUMENTO ASSINADO

22/10/2025 10:10:50: ASSINADO PELO(A) SERVIDOR(A) SR(A). VITOR HUGO SANTANA.
22/10/2025 10:10:50: ASSINATURA DO(A) SR(A). VITOR HUGO SANTANA EFETIVADA.
22/10/2025 10:05:26: DOCUMENTO PRONTO PARA ASSINATURA.

REGISTRO (LOG) DA ASSINATURA DIGITAL

ASSINADO EMNOME (ASSINANTE) STATUS

O presente RELATÓRIO DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS refere-se ao documento PROCESSO INTERNO Nº 1/2025 de
fls. 2/8 - chave de acesso: PROTM-469196-6Z6K3W-5R8W6L, adicionado ao PROCESSO INTERNO Nº 1/2025 em 22/10/2025
às 10:05:26.
 
A(s) assinatura(s) eletrônicas deste documento atendem ao disposto na legislação em vigor, em especial a Lei Federal nº
14.063/20, utilizando certificado digital ICP-Brasil, emitido por uma Autoridade Certificadora (AC) credenciada na
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente.

e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO
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e-CAM | PROCESSO ADMINISTRATIVO E LEGISLATIVO ELETRÔNICO

CERTIDÃO DE ADITAMENTO

http://www.camaravotuporanga.sp.gov.br

VOTUPORANGA/SP

FONE: (17)3421-1188 | 

RUA VENEZUELA, 3819 | VILA AMÉRICA |  CEP. 15502-105

CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA - 49.677.917/0001-14

Votuporanga/SP, 22 de outubro de 2025.

CERTIFICO e dou fé que o documento PROCESSO INTERNO Nº 1/2025, conforme se depreende do
documento antecedente, foi juntado ao PROCESSO INTERNO Nº 1/2025 em 22/10/2025 às 10:05:26.
 
Nada mais.
 
A presente certidão é gerada automaticamente pelo sistema.

VITOR HUGO SANTANA
CONTROLADOR INTERNO
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